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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 16/2022 Denomina “Rua Ifátinuké” a 

próxima rua a ser construída no município do 

Recife. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 16/2022, de autoria da 

Vereadora LIANA CIRNE. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

O presente projeto propõe homenagear a grande referência e fundadora do o 

Ilê Obá Ogunté, o Sítio de Pai Adão, que é um dos mais antigos e tidos como mais 

importante terreiro do País. Ifátinuké o nome africano de Inês Joaquina da costa, 

que ao sair do seu país de origem, se instalou na cidade do Recife, mais 

precisamente no antigo bairro de Beberibe Baixo.  

O Terreiro Fundado por Ifátuniké lá em 1875, tornou-se patrimônio cultural do 

Brasil, pelo (Iphan), possui uma grande relevância histórica, é referência dentre as 
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religiões de matrizes africanas e recebe muitos turistas ao decorrer dos anos. A obra 

e criação da homenageada está situado no bairro de Água Fria.  

O projeto da vereadora Liana Cirne tem um grande peso afetivo e histórico 

para a cidade do Recife, pois nomear a próxima rua a ser construída no mesmo 

bairro em que a homenageada deixou sua contribuição histórica, com o seu nome é, 

propor o reconhecimento a essa grande e referencia mulher.  

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

16/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 16/2022, de autoria da Vereadora 

LIANA CIRNE. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereadora Liana Cirne     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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ABSTEVE-SE AO VOTO


